
(22) Data do Depósito: 17/11/2008

(45) Data de Concessão: 12/12/2023

(11) PI 0819070-4 B1

*BRPI0819070B1*

INPI

Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços

República Federativa do Brasil

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

(54) Título: COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL

(51) Int.Cl.: A23L 33/00; A23L 2/38; A23L 2/52; A23L 2/56; A23L 27/00; (...).

(52) CPC: A23L 33/40; A23L 2/38; A23L 2/52; A23L 2/56; A23L 27/00; (...).

(30) Prioridade Unionista: 16/11/2007 US 60/988,599.

(73) Titular(es): INTERNATIONAL IP HOLDINGS LLC..

(72) Inventor(es): MANOJ BHARGAVA.

(86) Pedido PCT: PCT US2008083778 de 17/11/2008

(87) Publicação PCT: WO 2009/065119 de 22/05/2009

(85) Data do Início da Fase Nacional: 14/05/2010

(57) Resumo: Composição energética comestível com baixo teor de cafeína. Uma composição
energética inclui uma xantina metilada, um derivado de Colina e pelo menos um aromatizante em
quantidade suficiente para tornar a composição energética saborosa . A composição energética pode
também incluir vitaminas, aminoácidos, enzimas, conservante e similares.
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REIVINDICAÇÕES 

1. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, caracterizada 

por consistir de: 

- cafeína em uma quantidade entre 0,00008 g/ml e 

0,0004 g/ml; 5 

- um derivado de colina em uma quantidade entre 

0,0004 g/ml e 0,009 g/ml; 

- vitamina B6 

- vitamina B12 

- ácido fólico 10 

- niacinamida 

- glucoronolactona 

- N-acetil L-tirosina 

- L-fenilalanina 

- um acidulante taurina 15 

- sucralose; e 

- conservante. 

2. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela cafeína estar presente 

em uma quantidade entre 0,0001 g/ml e 0,0003 g/ml. 20 

3. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pelo derivado de colina 

estar presente em uma quantidade entre 0,0008 g/ml e 0,007 

g/ml. 

4. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 25 

a reivindicação 1, caracterizada pelo derivado de colina 

estar presente em uma quantidade entre 0,001 g/ml e 0,005 

g/ml. 

5. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pelo derivado de colina 30 

compreender citicolina. 

6. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita N-acetil L-
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tirosina estar presente em uma quantidade entre 0,001 g/ml e 

0,01 g/ml. 

7. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita L-fenilalanina 

estar presente em uma quantidade entre 0,001 g/ml e 0,008 5 

g/ml. 

8. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita taurina estar 

presente em uma quantidade entre 0,002 e 0,016 g/ml. 

9. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 10 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita glucoronolactona 

estar presente em uma quantidade entre 0,001 e 0,012 g/ml. 

10. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo 

com a reivindicação 1, caracterizada pelo fato de que a dita 

niacinamida está presente em uma quantidade entre 0 e 0,003 15 

g/ml. 

11.  COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo 

com a reivindicação 1, caracterizada pelo fato de que o dito 

ácido fólico está presente em uma quantidade entre 0,001 e 

0,0002 g/ml. 20 

12. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita vitamina B6 estar 

presente em uma quantidade entre 0,0003 e 0,001 g/ml. 

13. COMPOSIÇÃO ENERGÉTICA COMESTÍVEL, de acordo com 

a reivindicação 1, caracterizada pela dita vitamina B12 estar 25 

presente em uma quantidade entre 0,000001 e 0,00003 g/ml. 

 

Petição 870230082914, de 19/09/2023, pág. 6/11


